
CÂMARA MUNICIPAL DE 

PALMITAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

REQUERIMENTO N°  1  DE 19 DE JUNHO DE 2018 
(Do Sr. Vereador RODOLFO MANSOLELI) 

PROTOCOLADO 

PROCESSO N.°  2Ic2  /2018 

CM-PALMITAL  (25 106/2018 

Requeiro nos termos do art. 134 do Regimento Interno que, ouvido o Plenário, seja 

encaminhado oficio à Ilustríssima Senhora Tatiane Rogatti Rossini, DD. Secretária da Educação, para 

que informe esta Casa de Leis, acerca da escola Horácio da Silva Leite, o quantos segue: 

1 — Qual a atividade desenvolvida naquela escola no período noturno? Qual o horário de 

funcionamento dessa unidade escolar? 

2 - Há sala(s) de aulas em atividade(s) no período noturno? Caso positivo, quais? 

3 — Quem são os professores e funcionários lotados naquela unidade escolar? Qual o 

período de trabalho de cada servidor? Nos envie cartão de ponto ou livro ponto assinado desde 

janeiro/2018. 

4— É de conhecimento desta Casa de Leis que há uma sala EJA (Educação para Jovens e 

Adultos) naquela unidade, quantos alunos frequentam este curso? Qual a média de presença na sala de 

aula desta sala? Quais as aulas ministradas (grade curricular), horários das aulas e professores 

responsáveis pela sala de aula? 

5 — Qual a função e/ou atividade desenvolvida pelos demais professores que laboram 

naquela unidade escolar no período noturno e que não ministram aulas para aquela sala de aula em 

especifico? Suas funções são fiscalizadas? Envie-nos relatório das funções e documentos 

comprobatórios do desenvolvimento das possíveis atividades desenvolvidas. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE 

PALMITAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Justifica-se o presente REQUERIMENTO, uma vez que é atribuída a esta Casa de Leis o 

dever de fiscalizar os atos da administração pública direta e indireta, nos termos do artigo 77, da Lei 

Orgânica do Município de Palmital. 

Plenário Vereador Prof° Alcides Prado Lacreta, em 19 de junho de 2018. 
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